
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 
Estado de São Paulo 

_..J....I&IIIQWG~ov-eflll'~ 
2017-2020 

CNPJ: 45.138.088/0001-40 
Avenida São Joaquim, 513- Centro- Fone (17) 3692-1101- Fax (17) 3692-1145 

CEP: 15765-000- Santana da Ponte Pensa- SP 
SANTANA 
DA PONTE PENSA 
# ~ 
Como a gente sempre qulsl 

LEI MUNICIPAL N.o 1.708/2020 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.020 

"Dispõem de autorização Legislativa para abrir um crédito adicional 
suplementar, de diversas dotações do orçamento vigente, através de reduções de 
dotações" 

JOSE APARECIDO DE MELO, Prefeito Municipal de Santana da Ponte Pensa, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
crédito adicional suplementar no valor total de R$779.800,00 (Setecentos e setenta e nove 
mil e oitocentos reais) de diversas dotações do orçamento vigente: 

020201-Gabinete do Prefeito- Secretaria Munic. de Negócios Jurídicos 
04.122.00045.2010.0000-Subsídio Prefeito e Vice Prefeito 
3.1.90.11.75/012- Subsídio de Agente Político 
3.1.90.11 .01/017- Vencimentos e Salários 
020202-Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0046.20 13. 0000-Getão Administrativa 
3.3.90.30.00/027-Materiais de Consumo 
3.3.90.39.00/029- Serviços de Tere. P. Jurídica 
5.000,008.843.0296.2020.0000- Sentenças Judiciais 
3.3. 90.91.20/046-Depósitos Judiciais- Precatórios 
020205-Secretaria Municipal da Educação -Ensino Infantil 
12.365.0160.2026.0000-Contribuição INSS/FGTS- Pré Escola 
3.1.90.13.00/077-0brigações Patronais 
12.365.0160.2031.0000-Manutenção Pré-Escola 
3.1.90.11.01/078-Vencimentos e Salários 
020206-Secretaria Municipal da Educação- Ensino Fundamental 
12.361.0110.2032.0000-Contribuição Patronal- E.F- INSS/FGTS 
3.1.90.13 .00/1 05- Obrigações Patronais 
12.361.0150.2037.0000-Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.011107-Vencimentos e Salários 

R$ 22.800,00 
R$ 3.000,00 

R$ 7.000,00 
R$ 

R$ 344.500,00 

R$ 8.000,00 

R$ 28.000,00 

R$ 38.000,00 

R$ 11.000,00 
020207-Secret .. Munic. Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
15.452.0181.2042.0000-Manutenção Serv. Urbanos e de Utilidade Pública 
3.3.90.39.00/133- Outros Serv. de Terceiros- P. Jurídica R$ 12.000,00 
020208-Secret. Munic. Estrada De Rodagem - SERM 
26.782.0260.2043.0000- Manut. Serv. de Estradas de Rodagem -SERM 
3.3.90.30.00/139-Materiais de Consumo 
3.3.9039.001140-0utros Serv. de Terceiros P. Juridica 
020209-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0110.2044.0000-Contriibuição Patronal INSS-FGTS 
3 .1. 90.13. 00/144-0 brigações Patronais 
10.301.0120.2046.0000-Manutenção Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.011149- Vencimentos e Salários 

R$ 15.000,00 
R$ 6.000,00 

R$ 46.000,00 

R$ 19.000,00 
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3.3.9030.0011 52-Materiais de Consumo 
3.3.90.39.00/154-0utro Serv. De Terceiros P. Juridica 
10.301.0120.204 7.0000-Pab-Fixo 
3.3.90.30.00/156-Materiais de Consumo 
1 0.301.0120.2085.0000-Medicamentos 
3.3.90.30.001165-Materiais de Consumo 
10.301.0120.2093 .0000-Pab Variável -PMAC 
3.3.90.30.001166-Materiais de Consumo 
3.3.90.39.001167-0utros Serv . de Terceiros -P. Jurídica 
10.301.0120.2138.0000-Pab-Variável- Agente Comunitário de Saúde 
3.1.90.11.01-168-Vencimentos e Salários 
10.302.0120.2112.0000- Consorcio Intermunicipal-CONSIRJ. 
3.3.71.70.00/176-Rateio pela Participação-Consórcio 
10.304.0120.2130.0000-P.Fixo Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00/184-Materiais de Consumo 
3.3.90.39.00/185-0utros Serv. De Terceiros -P. Jurídica 
020210-Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243 .0100.20148 .0000 Conselho Tutelar 
3.1.90.11.01/198-Vencimentos e Salários 
08.249.0106.2061.0000-Coord. Desenvolv. Programa FUMAS 
3.3.90.30.00/214-materiais de Consumo 

Como a gente sempre quis! 

R$ 7.000,00 
R$ 8.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 6.000,00 
R$ 2.000,00 

R$ 10.500,00 

R$ 24.000,00 

R$ 15.000,00 
R$ 8.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 3.000,00 
020211-Secret. Munic. de Agricult. Abastec .Pecuária e Meio Ambiente 
20.605.0210.2065 .0000-Coord. Desenv. Progr. Fomento, Hortif. Agropec.e Zootec. 
3.1.90.11.01/227-Vencimentos e Salários R$ 45.000,00 
3.3.9030.00/228-13° Salário R$ 5.000,00 
3.3.90.30/230-Materiais de Consumo R$ 6.000,00 
020212-FUNDEB 
12.365.0160.1076.0000-Aquis. Equipamentos, Mobil. -FUNDEB 
4.4.90.52.00/239 -Equipamentos e Mat. Permanentes 
12.365.2095.0000-Ensino Infantil- Magistério Fundeb 
3 .1. 90 .11. O 1/241-Vencimentos e Salários 
3.3.90.30.00/247-Materiais de Consumo 

R$ 30.000,00 

R$ 
R$ 

5.000,00 
5.000,00 

12.360.0160.2128.000-Curso de Capacitação- Prof. Magistério Fundeb 
3.3.90.39.00/250- Serv. de Terceiros- Pessoa Juridica R$ 10.000,00 
TOTAL R$ 779.800,00 
ARTIGO 2°. A cobertura do presente crédito correrá por conta de Reduções de diversas 
dotações do orçamento vigente:-
020201-Gabinete do Prefeito -Secret. Munic. Negócios Jurídicos 
04.122.00458 .2011.0000-Gabinete do Prefeito 
3.3 . 90.14/0 13-Diárias 
3.3 .90.30.00/015-Materiais de Consumo 
020202-Secret. Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0046.2013 .0000-Gestão Administrativa 
3.1.90.11.01 /023-Vencimentos e Salários 
3.1.90.11.75/025-Subsídio Agente Político 
3.3.90.14.14/026- Diárias 

R$ -5.000,00 
R$ -2.000,00 

R$ -90.000,00 
R$ -20.000,00 
R$ - 8.500,00 
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. 71.0110.2016.0000-Constribuição INSS-FGTS 
3.1 .90.13.99/033-0brigações Patronais 
12.364.04582.2018.0000-Transpmie de Alunos- Faculdades 
3.3.90.30/040-Materiais de Consumo 
12.364.0155.2017.0000-Bolsa de Estudos- Faculdades 
04.122.0046.1221.0000-Aquisição Ônibus Usado- Leilões 
4.4.90.52.48/262-Veículos Diversos 

R$ -18.000,00 

R$ -20.000,00 

R$ -12.000,00 
020203-Secret. Munic. Esporte, Recreação, Cultura e Turismo 
27.811.0272.2023.0000-Manutenção Esportes, Cultura Recreação e Lazer 
3.3.90.30.00/054- Materiais de Consumo R$ -21.000,00 
3.3.90.39.00/056-0utros Serv. de Terceiros. P. Jurídica R$ -17.000,00 
020204-Secretaria Municipal- Finanças 
04.123.0056.2024.000-Administr. Controle Fazendário-Finanças 
3.3.1.90.11.01/060-Vencimentos e Salários 
3.1.90.11.75/062-Subsídio a Agente Político 

R$ - 10.000,00 
R$ -36.000,00 

04.123.0056.2025.0000-Despesas de Exercícios Anteriores 
04.123.0056.2027.0000-Contratação Empresa Software-Contabilidade Informatizada 
3.3.90.39.99/067-0utros Serv. de Terceiros -P. Jurídica R$ -17.000,00 
020205-Secret. Municipal da Educação Ensino Infantil. 
12.306.0143.2028.000-Merenda Escolar- PM 
3.3.90.30.07/068-Gêneros de Alimentação 
12.306.0143.2055.0000-Merenda Escolar- Creche 
3.3.90.30.07/070-Gêneros de Alimentação 
12.306.0143.2061.0000-Merenda Escolar FNDE PNAE 

R$ -38.000,00 

R$ -27.000,00 

3.3.90.3007/071-Gêneros Alimentícios R$ -16.000,00 
12.365.0160.2031.0000-Manutenção Pré Escola 
3.3.90.30.00/082-Materiais de Consumo R$ -10.000,00 
3.3.90.39.00/083-0utros Serv. De Terceiros- P. Jurídica R$ -12.000,00 
12.365.0160.2033.0000-Kit Mat. Escolares Alunos Carente Pré Escola 
3.3.90.32.00/084-Materiais, Bens e Serviços Distr. Gratuita R$ -6.000,00 
12.365.0161.2035.0000-Manutenção Creche 
3.1.90.11.01/091-Vencimentos e Salários R$ -25.000,00 
3.3.9032.00/095-Materiais, Bens ou Serv.-Distrib. Gratuita R$ -2.000,00 
020206-Secretaria Municipal da Educação- Ensino Fundamental 
12.306.0143.2034.0000-Merenda Escolar- PM 
3.3.90.30.07/103-Gêneros de Alimentação R$ -63.000,00 
12.306.0144.2036.0000-SEE-Conv. Merenda Escolar 
3.3.90.30.07/104-Gêneros de Alimentação R$ -18.000,00 
12.361.0152.2139.0000-Conv. Secret. Educ.- Transporte de Alunos 
3.3.90.30.00/120-Materiais de Consumo R$ -42.000,00 
3.3.90.39.00/121-0utros Serv. De Terceiros- P. Jurídica R$ - 8.000,00 
020207-Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
15.452.0181.2042.0000-Manutenção Serv. Urbanos e de Utilidade Pública 
3.1.90.11.01/128-Vencimentos e Salários R$ -15.300,00 
3.3.90.30.00/132-Materiais de Consumo R$ -36.000,00 
15.451.0181.1210.0000-M.C.-Recapeamentos Contrato 867201/2018 
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4.4.90.51.00/261-0bras e Instalações R$ - 7.000,00 
020209-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0120.2046.0000-Manutenção Unidade Básica de Saúde UBS 
3.3.90.14.00/151-Diárias 
3.3.90.39.001154-0utros Serv. de Terceiros -P. Jurídica 
10.301.0120.2163.0000-FNS-PAB Custeio 
3.3.90.30.00/170-Materiais de Consumo 
3.3.90.39.00/171-0utros Serv. de Tere. P. Jurídica 
10.301.0120.2164.0000-FNS- NASF 

R$ -8.000,00 
R$ -20.000,00 

R$ -62.000,00 
R$ -27.000,00 

3.3.90.30/172-Materiais de Consumo $ -15.000,00 
10.302.0130.2102.000-FNS- Média e Alta Complexidade Ambulat. Hospitalar 
3.3.90.30.00/177-Materiais de Consumo R$ -12.000,00 
3.3.90.39.00/178-0utros Serv. de Terceiros- P. Jurídica R$ -6.000,00 
020210-Secretaria Municipal de Assistência Social 
15.451.0181.1216. 0000-SDR -Conv. Reforma Ampliação Centro Comunitário 
4.4.90.52.00/258-0bras e Instalações R$ -24.000,00 
4.4.90.52.00/260-Contrapartida Reforma, Ampliação Centro Comunitários 
R$ 4.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES R$ 779.800,00 
ARTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retro agindo seus efeitos 
a partir do dia 20111/2020, revogam-se as disposições em contrário. 

Santana da Ponte Pensa, 08 de dezembro de 2020. 

Registrado na Secretária em data supra e publicado por afixação nos termos do 
artigo 88 da Lei Orgânica do Município. 

Ce~eti Ortega 
Assistente Técnico Administrativo 
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